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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Divisão de Contratos

Avenida João Naves de Avila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: +55 (34) 3239-4904 - www.licitacoes.ufu.br - dcont@reito.ufu.br

  

CONTRATO Nº 010/2022

Processo nº 23117.005923/2022-60

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE
ENGENHARIA Nº 010/2022 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A EMPRESA SF ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal
Indireta, ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela
Lei nº 6.532, de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P,
Campus Santa Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-
18, neste ato representada pelo Pró-Reitor de Planejamento e Administração em subs�tuição, Cleiton
Rodrigues de Oliveira Mar�ns, nomeado pela Portaria UFU Nº 1141, de 18 de Março de 2022, portador
da Cédula de Iden�dade nº MG-11.480.215 e inscrito no CPF sob o nº 046.610.656-46, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa SF ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 34.507.229/0001-39, sediada na Rua Benedito Waldemar da Silva, nº 235, Loja 4, Centro, CEP:
38350-000, Ipiaçu, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Silvio Almeida da Costa Filho,
portador da Carteira de Iden�dade nº MG-15.432.710, expedida pela SSP/MG e CPF nº 706.280.411-
87, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23117.005923/2022-
60 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Norma�va SEGES/MP
nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato nº 010/2022, decorrente
do Pregão nº 007/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia para
reforma do piso do ginásio CENESP - Campi Educação Física da UFU na cidade de Uberlândia, que será
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, iden�ficado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, ou seja, de 4
(quatro) meses, com início na data de 20/04/2022 e encerramento em 20/08/2022, podendo
ser prorrogado por interesse das partes, com base no art. 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a
pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3. O prazo de execução deste Contrato é de 2 (dois) meses e será iniciada em até 7
(sete) dias corridos contados da data de recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 106.963,59 (cento e seis mil novecentos e sessenta e
três reais e cinquenta e nove centavos).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022,  conforme previsto no Edital e de
acordo com a classificação abaixo:

4.2. Programa de Trabalho nº 170190; Fonte: 8100; Natureza de Despesa nº
339039; Empenho Siafi nº 2022NE000425. 

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual
(reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, de acordo com as regras
constantes do Termo de Referência e conforme abaixo: 

7.1.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da CONTRATANTE, contados da assinatura do Contrato, comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do Contrato,
ou seja, de R$ 5.348,18 (cinco mil trezentos e quarenta e oito reais e dezoito centavos) com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

7.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

7.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.2.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

7.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9.2. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATADA deve apresentar,
ao final da vigência contratual, declaração informando que não há pendências financeiras por parte da
Administração. Havendo pendência deve ser apresentado Relatório informando quais são.

9.3. No caso de prorrogação contratual, os documentos acima citados devem ser apresentados
ao inicio da vigência dos termos adi�vos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do Contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.
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14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do Contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do
Decreto nº 7.983/2013.

14.4. O Contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual
aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro Contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº
7.983/2013. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.  É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG da Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes.

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA SF ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Cleiton Rodrigues de Oliveira Mar�ns Silvio Almeida da Costa Filho

Pró-Reitor de Planejamento e Administração em subs�tuição Representante Legal
 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Almeida da Costa Filho, Usuário Externo, em
20/04/2022, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cleiton Rodrigues de Oliveira Mar�ns, Pró-Reitor(a)
subs�tuto(a), em 20/04/2022, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3524213 e
o código CRC CEF30F4B.

Referência: Processo nº 23117.005923/2022-60 SEI nº 3524213

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

